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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DTSPENSA N" 3l/2026 - CONTRATAÇÂO DilIET^

coNI BASE NO ART. N'.75,, INCISO It, §3", DA LEI FEDERAL N' l.t.133/2021

A PREFEIT[TILA MUNICIPAL DE SANTA HELE,NA DE GOIAS, insclita rrir

torna Dúblico que realizará Dispensa de Licitação, nos

ternros dcscritos no artiqo n" 75, inciso II, §3", da Lci l4.l-j3/2021. e as erigenc r as

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo. conforme os critérios e procedimentos a

scg ruir dcllniclos. obietivando obter propostas adicionais dc eventuais interessados.

LIMITI.] PARA
sENTA(]ÃO r)A

07 I 05 12026 à tt Ats t2026

ItoPos tA
TIL(;ANIEN'I'o Mcnor Valor Global

C'NI'.I/NIl n" 1.1.52,1.51 3/0001 -06,

l.o( .\i. t,.\l{ \ Il\r'tU._G.\ l)A
l,RoP()s t A

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal dc Santa
Helena de Goiás, no horário das Otlh00min às
I I hOOmin e de 1-lh00min às I 7h00min ou pelo
cndereço eletrônico abaixo.

I,ETII \t( o https ://go.ccnti.com,br/santahelena/portalforneccdor/
t

ENDEREÇO E

t. tx) oB.lr.'lo

Constitui como objeto desle Ar,iso de Dispensa de Licitação a Contratação de serr iço

es;rccializado para realizaçào de exame de angiografia encelálica, com fornecimento de lodos os

urateriais. iusullos. equipe tócnica e estrutura necessária. em cumprimento à ordern judicial n"

60i209 1 -06.2025.8.09.0 l 42.

DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇOES

2.1 . l)oderào participar desta licitação empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao
ob.icto dcsta licitaçào. ser.rdo. ME, IIPP e demais. sendo exclusivo para as primeiras o elencado
no art. 48. l. c seguinles. da l.C 114712014. cujas contratações seiam de itens com valores até R$
80.(m0.00 loitenta mil reais). [im czrso nào havendo um minimo de 03 (três) empresas ME ou
EPI) local c regional para disputa competiliva" será Íianqueado a participação de grande empresa
d!'acordo corn o afi. -19. II e lll. da LC 123/06.

2.1.'fodos os iúos rct'erentes à Dispensa de Licitação. Edital. Erratas. Atas, Convocações.
.\nulaçào ou Rcr ogaçào. enflnr. TODOS os atos. serão publicados no site OÍlcial do Município
http://wu w.santahelena.go.gov.br/.

2.3. O aconrpanhamento do andanrento da Dispensa de Licitação em todas as lases é de total
rcsponsabilidade do participante. INCLUSIVE a confirmação Í'ormal de envio das propostas de
prcços.
2..1 Caso a proposta não seja oficial da empresa, ou seja, a empresa esteja sendo represenÍada por
tercciros- o mesrlro dercrá estar assinado cm seu corpo pelo representante legal rromeado por
procuração.

s2o P.Íqu€Res.lsãur.,SantâHêtenndecoiás-GO,75920 0OO I .. sa ntâh€ tenâ.Bo.gov. br | §(64) 364]-87Ss
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1.,5. Será petnritido apenas a participaçào dc um representante por empresa.

2 IX) PERIODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO
2.1 i\ prcscnte Dispensa <1e l-icitação Íicará ABI,RTA PELO PRAZO DE 3 GRÊS) DIAS

UTEIS. a partir da data da divulgação no site da centi. e as reÍêridas propostas deverào
ser cntregues no Sctor dc Licitaçõcs da Preltitura Municipal de Santa l lelena de (ioias.

acompanhados dos itens constantes no item ,1.1. no horário de 08h00min às l lh00min
c de 1 3h00min às l7h0Omiin, ou enviado pelo
link: hl1Írs:/,/go.cenli.com.br/santahelenir./portalfornecedor/até a daÍa limite. com a

scgrrirrtc idcntilicaçiro: Proposta rcferente a Dispensa de Licitação n" 3112026.

2,2 .\ proposta devcrá scl apresentada conlbnle o modclo constante no ANEXO ll

3. DAHABILITAÇAO FISCAL,SOCIALETRABALHISTA
-l.l As intercssadas devcrão comprovar que atendern os requisitos de habilitação sendo:

a) Ilegularidade Fiscal, Social e Trabalhista
. Contrat() Social e Requcrimento de Empresário lndividual. e/ou CertiÍlcado de Condição

de N4icroenrpreendedor Individual :

r Pror as dc regularidade. em plena valiilade. para com a Fazenda Federal (consistindo em

certidão negativa clc tributos c contribuições federais e Certidão de Quitação da Dívida
A1i\ a da Llni:io. expedida pela Procuradoria Geral da F-azenda Nacional);

r Pror as dc rcgularidade. em plena validade. para com a Fazenda Estadual (Cenidão

Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e/ou. Provas de regularidade. em plena

laliclade. pala conr a Fazenda Municipal (Cerlidão Negativa de Débitos Municipais) do

domicílio ou scde do licitantc. ou outra equivalente" na forma da Lei:
o Prova dc regularidade. cm plena validade. para com Fundo de Garantia por TenTpo de

Scrr. iço FGTS (Certidâo dc Regularidade Fiscal - CRF);
o Pror a dc inexislência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. nredianle a

aprcsenlação de Ce rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) (conforme Lei
Federal n'.12.440" tle 07 dejulho de 201l);

. Pror a de ir.rscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP.I):

o Declaração, assinada por representânte legal da proponente, de que:
r A cmprcsa atcnde ao disposto no Art. 7', inciso XXX[[ da Constituição Federal (Lei

9.85-l dc )7t10199):

{.2. Sonrcnte serão analisados os documentos de habilitação fiscal. social e trabalhista, das

empresas que apresentarem as melhores propostas.

{.3. As emprcsas que apresentarem as melhores propostas de acordo com as classiÍlcações será

convocada para apresentar no prazo máximo de 24 horas corridos. os documentos elencados no

iterl zl. I

Â\,.l.liripufii. !20 Pêítue Rês.lsãurn, Sânt He,êna dê Griás - GO,75920-0OO I .:isantêh€tena.Êo.gov_br I §(64) 3641-SiSs
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: {,-1. Senr prejuÍzo do item 4.2 as empresas que assim o desejar poderão cncam i rlhar .iuntamente

; côr11 âS proposlas as documentaçôes elencadas no item 4.1

,1,5 Caso sagrc r encedoras as propostas apresentadas durante a elaboraçào de propostas iniciais

também serão aplicadas os itens constantes 4.1. 4.2 e 4.3

r. DtsPosIÇoES GERATS:

l.l Constiui como parte integrante deste Ar,iso de Dispensa de Licitação

{.I.I ,,\NEXO I - TERMO DE REFI]RENCIA:
1.1.2 ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO.
{.1.3 ANEXO III - Declaraçào de atendimento ao disposto noArt. 7', inciso XXXIII da
Constituiçào lrederal (Lei 9.854 de 27110199).

Santa Ilelena dc Goiás-GO. 05 de maio de 2026.

ôr,

{ií#,{â#"*Jk""
Equi$e de Apoio - Dec.240/2025
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ANEXO I

TER\{O DE, REFERÊNCIA
Processo Administrativo 4733 12026

I .1 . I)o ob.jeto, su:rs especificações e quantidades

l.l. Contratação de serviço especializado para realização de exame de angiograÍia encefálica.

cont tbrnccinrento de todos os materiais, insumos, equipe técnica e estrutura necessária" em

currrprinrento à ordem judicial n'6032091 -06.2 025.8.09.0142. conÍbrme a seguir:

r t-E\s
[-\âme de
t- ncefá lica

.\ ngiogrrfiâ

1.2. Das condições gerais da contratação

I .l.l . A cor.rtrataçào ci caracterizada como comum. haja vista que seu padrão de desempenho

e qualidade pode ser obietivamente deÍinido por meio de especiÍicações usuais no

mercado.

I .2.2. O ob.ieto desta contrataçào não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme art

20 da t.ei n' 14. I 33/21 .

1.2.3. A contratação será para lbmccimento inrediato, com entrega única. no prazo de 30

(trinta) dias. sendo. assim. dispensável o instrumento de contrato. conforme artigo 95 inciso

II da t-ei 14.13312021.

2. FUNr)AllI.-NTAÇÃO E DES( RrÇÃO r)A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviço especializado

paÍa a rcalização de exame de angiografia encefálica, com o fornecimento de

todos os materiais, insumos, equipamentos, equipe técnica qualificada e

estrutura necessária à perfeita execução do procedimento.

A necessidade da contratação decorre do cumprimento de ordem judicial, a qual

determina a realização do referido exame em caráter prioritário, visando

\l I t) ).\ QTl) \:{LOR }r [_DrO

t nid I Its {.009.75
RS 1.009.75

2.2

/{v !,r.puri,,!20 Pa.que Rê§.lsãura, Santá Hêlenâde Goiás - Gô,75920-000 I . sã,1tahcte.â.go.gov.br I !(64} 3641-g7SS
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assegurar o direito fundamental à saúde do paciente, conforme preceitua a

Constituiçáo Federal.

2.3 Ressalta-se que a angiografia encefálica é um exame de alta complexidade,

indispensável para o diagnóstico preciso de patologias vasculares cerebrais,

como aneurismas, malformações arteriovenosas e outras alteraçÕes que podem

representar risco à vida do paciente. Tal procedimento exige infraestrutura

adequada, tecnologia especifica e profissionais especializados, não disponíveis

na rede pública municipal.

24 Dessa forma, diante da inexistência de meios próprios para a realização do

exame e considerando a urgência imposta pela decisão judicial, torna-se

imprescindível a contratação de empresa ou instituição devidamente habilitada,

capaz de garantir a execução do serviço com qualidade, segurança e eficiência.

25 A contratação visa, portanto, assegurar a continuidade da assistência à saúde,

preservar a integridade física do paciente e dar fiel cumprimento à determinação

judicial, evitando prejuízos à Administração Pública e responsabilizaçÕes legais.

3. DF]SCRIÇÃO DA SOLIJÇÃO COMO trNr TODO CONSIDEILADO O CICLo DE

IV'II)A DO OITJETO ti ESPECIFICAÇÃO DO PR()DTJTO

31 A descrição da solução abrange a contratação de exame para análise clínica

destinado a atender a demanda da Secretaria [Vlunicipal de Saúde.

Considerando a necessidade descrita nesse Termo de Referência, constatou-se

a existência da seguinte solução:

33 A solução proposta consiste na Dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75

inciso ll da lei 14.13312021

A realização será realizada o quanto antes, garantindo um atendimento e

tratamento eÍicaz para o paciente. A logística de realizaçâo do exame deverá ser

realizada diretamente na Clínica contratada.

J+

Â!UrÊp,r1,.52O'PêrqueRei.l5aura,SantaHelenadeGoiãs-cO.75920-OOO i ^ 
santa helena.go.gov. bÍ I §(64) 364],8735

I



SANTA HELENA
I}E GOIAS

l.RI,]QI TSITOS D,\ UONTRATAÇÃ0

4.l Sustenta bilidade:

.1. I .l A contrataçào deverá seguir os critérios de sustentabilidade. bem como no Guia Nacional

de Contralaçôes Sustentár,ei s.

Suhcontrataciro

l.l.l Nào é admitida a subcontrataçào do objeto conrratual.

-1.2. (la rantia da contratação

1.2.1 Não havcrá cxigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.

14.133t2021.

J.3. (l:rrantia tlo produto/se n'iços

4.1.1 ,,\s garantias do produto são aquelas exigidas na lei e constantes. também. nos

documentos constanles no processo originário.

4.4. Documentações para Habilitação

Para lins dc habilitação. serão exigidos os documentos necessários à comprovação da
regularidade .lurídica. fiscal, social e trabalhista do fbmecedor" nos termos da Lei n"
l.+. I i3/1021 .

Os documentos exigidos estarão devidamente especillcâdos no Aviso de Contratâção Direta.

s. DA EXECUÇÃO nO OBJETO

5.1 Conclições de exccução tlo exame

5.1 . I . Dcverá ser realizado de imediato a partir do recebimento da autorizaçào

6 DA (;IISTÃO DO CONTRATO

6.1. Apírs a ad.iudicação e homologação. caso se conclua pela contratação. será emitida Nota de

Enrpcnho ern substituição ao'fermo de contralo, tendo em vista que o exame será realizado de

fbrnia ir.ncdiata. nâo restando obrigações Íuturas, independente do seu valor (Art. 95. II da Lei n.

lzl.l33/2021):

Áv.urcpu.u.52O Pa.qu€ Res.lsâu.a, Santa Hetênâ deGoiás -GO,7592O-OOO | ;:, santa hetêna go.gov.br I §(64) 3641_87A g
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6.1. As cornunicaçties entre a gestào/fiscalização do contrato e a contraladâ devem ser realizadas

por cscrito semprc que o ato cxigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim.

6.3 O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que delanr ser cumpridas de imediato.

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.

ou pelos respectivos substitutos.

6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçào.

6.6 O llscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à erv^cução do contrato. com a descriçâo do que fbr necessário para a regularização

das faltas ou dos deÍ-eitos observados.

6.7 [dentiticada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal do contrato emitirá notificaçôes

para a corrcção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8 O flscal do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que demandar

decisâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas

necessárias e saneadoras. se Íbr o caso.

6.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.

o tlscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6. l0 O liscal do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do contralo

sob sua rcsponsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

(r.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada.

acompanhará o empeúo. o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e ternlos aditirrrs. solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso

necessár'io.

Â! ilir.p!Ír 520 ' Pârq,e Rês. lsaura, Sãnta Helena de Goiás - GO, 7592O-OOO I :-"i sa ntahe le.1a.go.Êov-br I §(&) 3641-8?85
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(r.12 (aso ocorraur descumprimento das obrigações contratuais. o Ílscal do contrato atuará

lcmpestivanrcnte na solução do problerna. reporlando ao gestor do contrato para que tome as

ptor,idôncias cabíveis. quando ultrapassar a sua competência.

(r.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de aconrpanhamento e

liscalizaçào clo contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gcrenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências. das

alteraçôes e' das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à r,erificação da

nccessidade cle adcquaçôes do conlrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào.

(r. l4 0 gestor do contrato acompanhará a manulenção das condições de habilitação da contratada.

para lins de cmpenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstenr o fluxo normal

da liquidaçi«r e do pagamento da dcspesa no relatório de riscos cventuais.

(r.15 O gestor do conlrato acompanliará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas

as ocorr'ências relacionadas à execução do contrato e as nredidas adotadas. informando. se for o

caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(r.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

do corltrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com mençào ao

scu desernpenho na exccução contratual. bascado nos indicadores objetivamente definidos e

al'cridos. e a elcntuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de

curnprimento de obrigações.

(r.17 O gestol do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

tle respor.rsahilização para Íins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158dal,ein"14.133,de2021.oupcloagenteoupelosetorcomcompetênciaparatal.

conlirnne o caso.

(r.18 O geslor do contrato deverá elaborará relatório final com inlbnnações sobre a consecuçào

dos oh.letivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprinroramcnto das atividades da Administração.

7. DOS CRtTER|OS l)E MEDt('AO E PA(;AMENTo

7.1 . Será observado, integralmente, a disposição constante no processo de Dispensa

de Licitação e do Termo de ReÍerência respectivo.

Áy. !,riiruÍ!. 520 - Parqoe Res. l!aura, Santa Helênâ de Goiás - GO,75920-O0O I :.,santêh€lena.go.gov.br I t(64) 3641-8785
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Prazo de pagamento

7.2.O paganrento será eletuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da Íinalização da

liquidação da despesa. conforme seção anterior.

7.i. No caso cle atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍêtiva realizaçâo,

mcdiante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pâgamento

7..+.O pagamenlo será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo Contratado.

7.-5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagan.)ento.

7.6. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7 I nilependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão

retidos na f'onte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.8 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar

n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagâmento Ílcará condicionado à apresentação

de comprovação. por meio de documento oficial. de que tàz jus ao tratamenlo tributário

falorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.9 As faturas/rrotas fiscais, após devidamente âtestadas pelos fiscais de côntrato, devem conter.

no mínimo. as seguintes inÍbrmações:

a) Data de emissão;

b) Dados do contrato e do órgão contratanle;

c ) Valor urritáriol

d) Valor total:

e) Ilspecilicação (ões) do(s) serviço(s)/fomecimento(s);

l) Menção ao Termo de Adesâo (e contrato decorrente. se houver. ou

equivalente).

instrumcnto

ÂJ !,Í.rpur!. 520 - Pârque R€s !sau.a, Santa Hêlenâ de GoiáE - GO, 75920-000 I :rsanrah€tenã.go.gov.br I §(64) 364t,B7Ss
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It. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

l.l.O Íbrnccedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICI lAÇÀO. na Íbrma eletrônica. com fundamento na hipótese do art. 75. inciso II. da Lei

l.+. l -i3/2021 . quc culminará conr a proposta de menor valor.

Forma de fornecimento

1.2.O Íbrnecimento do serviço será INTECRAL.

I .i-Para lrns de habilitação. deverá o interessado comprovar os requisitos do aviso de contratação

direta.

9. DO ATENDTMENTO À r-E,CrSIAçÃO APLTCÁVEL

9.1 A quantidade estin.rada da contratação, além de atender aos interesses do Municipio de Santa

Ile lena dc Cioiás,'GO. está em conlormidade com os limites estabelecidos pela legislação de

regência.

IO. D.4, I.,STINIATI!A DO \AL0R DA (]ONTRATAÇÃO

I 0. i O custo estinrado total do valor da contratação é de RS 4.009,75 (quatro mil e nove reais

e setenta e cinco centavos).

II. DA ADEQT]AÇÂO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As dcspesas decorrcnles da presentc aquisição correrão à conta da seguinte dotação:

05.01.10.302.1118.2066- Manutençào do Progranra Atenção de Módia e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar-MAc. 3,3,90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

Pt]SS()A .II IRÍDICA- FONTE I02 FICHA O.I2I.

Â' uir;rr.!.52O Pàrque Res.lsau.a, Sàntã Hêlena dê Geiás GO,75920-OOO | ,ti sâ ntah€lenà.so.sov. br I (:(64) 364],87E5
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SANTA HELENA
DE GOIÂS

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
DtspENsA un ltclrnçÃo N'31/202ó

Com base no artigo 75, Inciso II, §3" da Lei l-{.133/2021

Objcto: Contratação dc serviço cspecializado para realização de exame de angiografia encelálica. com
lilrnccimenlo de todos os maleriais. insumos. equipe técnica e estrutura necessária. em cumprirnent(r
à ordcrn judicial n" 6032091 .06.2025.8.09.041 -+2.

h\nme de Angiogr.íia Encefálicâ t nid. I R\ RS

O prazo dc r igência da contrataçâo será de 30 (trinta) dias contado da Nota de empenho. na Í'orma do
arligo 95. inciso Il da l-ei n". 14.13312021.

Santa Helena de Goiás. I I
Assinatura

Nome do Rcpresentante Legal
Carimbo CNP.I

Á!, U Í.puru. 52O - Pâ.qs€ Res. lsaura, Santa Helenê de Goiâs - GO,75920-000 . santah€lenà.Bo.sov.br I §(64) 3641-878s
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SANTÁ HETENA
pE cP!4§

ANEXO III
t)tSPENSA ue lrcrrlçÂo 3v2026

PROC ESSO N' 17-1-1/2026

l)eclaração tlc atendime nto ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da Constituição Fcderal

inscrita no C'NP.l sob n"
por intcrmédio clc seu representante legal o (a) Sr (a) . ponador 1a.1

da Carteira de Identidade n'
DECLARA:

Para lins clo disposto no ir.rciso VI do art. 68 da I-ei Federal n" 14.133/21. que não emprega
rlcnor dc dczoito anos cnr lrabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de
clezc'sseis anos. salro. a panir de 14 anos. na condição de aprendiz.

Santa Hclcna de Goiás - GO. ......... dc dc 2026.

(larimbo c Assin:rtura

c tlo (l P[: n"

Âv.U,rpur!,52O ParqueRes.lsalra,SantaHelenâd€3oiás'GO,7592O-OOO | :i sanlã helena.go.gov. br I t(64) 3641-8785
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